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1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Portaria Nº 354/2019 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 354/2019 
 

“Nomeia os novos Membros que compõem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da 
Lei Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 
CONSIDERANDO a necessidade de renovação da Portaria nº 348 de 22 de dezembro de 2017, na qual nomeia os membros que compõem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS/FUNDEB. 
RESOLVE: 
Art.1º - Nomear os novos Membros que compõem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, para o período de 18 de novembro de 2019 a 17 de novembro de 2021. 
Art. 2º - O referido Conselho é composto pelos seguintes membros: 

1. Representantes do Executivo: 

• Paulo Roberto Cavalcante Ferraz (Titular) - CPF: 014.079.434-48  

• Francisca Das Chagas Bessa (Suplente) - CPF: 242.499.634-20 
2. Representantes do Poder Executivo - Secretaria Municipal de Educação: 

• Francisca Das Chagas Fernandes de Almeida (Titular) - CPF: 072.930.734-45 

• Ilzicleide Barbosa de Freitas Dantas (Suplente) - CPF: 011.214.314-88 
3. Representantes dos Professores de Educação Básica Pública: 

• Elissandra Cristina de Oliveira Fernandes (Titular) - CPF: 024.321.354-90 

• Antonia Vanderlene de Paiva Oliveira (Suplente) - CPF: 814.180.354-91 
4. Representantes de Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

• Marcos Antonio Paiva Bessa (Titular- Presidente) - CPF: 071.228.434-67 

• Raimunda Leniilda da Silva (Suplente) - CPF: 027.382.324-85 
5. Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos da Educação Básica das Escolas Públicas Municipais: 

• Aldenio Alves Freitas (Titular- Presidente) - CPF: 055.992.914-56 

• Francisca Dimarilac Bessa (Suplente) - CPF: 429.371.754-49 
6. Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública: 

• Maria da Conceição Bessa de Medeiros (Titular) - CPF: 852.629.864-04 

• Luzia Larissa Alves Bessa (Suplente) - CPF: 066.141.444-21 

• Alexandrina Maria do Rêgo Neta (Titular) - CPF: 008.105.644-32 

• Alcimar Otaviano da Costa e Silva (Suplente) - CPF: 064.128.516-74 
7. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública indicados pelas entidades secundaristas:  

• Ikaro Rodrigues Rêgo (Titular) - CPF: 145.599.134-12 

• Ítalo Emanuel Bessa Pessoa (Suplente) - CPF: 088.621.864-01 
8. Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

• Maria do Socorro Lima (Titular) - CPF: 136.781.984-90 

• Carlos Eduardo Lima Jacinto (Suplente) - CPF: 085.757.744-17 
9. Representantes do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 

• Antônia Nilsete Ferreira (Titular) - CPF: 009.566.384-30 

• Cid Josean Duarte de Araújo (Suplente) - CPF: 093.001.524-08 
10. Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

• Maria Luzivânia da Silva (Titular-Vice-Presidente) - CPF: 009.667.924-75 

• Maria Luzimeire da Silva (Suplente) - CPF: 009.667.904-21 
Art. 3º - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos. 
Art. 4º - As funções dos Membros do Conselho serão exercidas gratuitamente. 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, ao 18 dia do mês de novembro de 2019. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
- Prefeita Municipal - 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial N.º 1213 de 18 de novembro de 2019 com 2fls. 


